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EDITAL – PP Nº 001/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.699/2023 

 

1. PREÂMBULO. 
 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, com endereço à Rua Manoel Andrade, 12 – 
Centro – Bom Jesus/RN, inscrita no CNPJ n.º 008.002.404/0001-26, através de seu Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº 056 de 03 de janeiro de 2023, torna público que realizará no dia 11 do 
mês de Outubro do ano de 2023, às 09:00 horas, na sala de licitações, no endereço 
supracitado, a abertura do Processo N° 4.699/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.O 
001/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para os serviços de manutenção e MAIOR 
DESCONTO para aquisição de peças. 

 

O procedimento licitatório será regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
n 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Municipal nº 005 de 03 de fevereiro de 2012; 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais 
exigências deste Edital. 

 

O Edital será fornecido, em até 24h anterior a data do certame, podendo ser retirado 
na prefeitura ou direto no site: http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 
 

2. DO OBJETO. 

2.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, com 
reposição de peças e demais acessórios dos veículos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 
 
2.2 – Os critérios de julgamentos adotados será o maior desconto por item e menor preço por 
item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

3.1 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência (Especificações do objeto); 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V – Modelo de Declaração referente ao Trabalhador Menor; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo VII – Modelo da Carta de Credenciamento; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de ME/EPP/MEI; 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 
 

4. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

4.1 – A sessão pública deste Pregão Presencial terá início com o recebimento dos envelopes 
contendo as propostas e a documentação de habilitação, credenciamento na forma do item 5 
deste Edital, análise e divulgação das propostas de preços recebidas e classificadas e início da 
etapa de lances, no endereço, dia e horário abaixo discriminado: 
 

ENDEREÇO: Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN. 
DATA: 11/10/2023 
HORÁRIO: 09hs (nove horas) 
 

4.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

3. DOS ANEXOS 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1 - Só poderão participar do item 2 do certame, exclusivamente, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Municipal nº 0283/2009, Art. 13, I, onde 
a mesma vem estabelecer normas de competência municipais a Lei complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 alterada pela Lei complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, 
conforme cita seu Art. 48, I, onde cita: 
 

Art. 48. [...] 
 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); 

 

5.2 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, conforme Art. 43, §1º da Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
5.3 – O disposto tratado no item 5.1 perderá validade quando no ato da realização da 
sessão pública, não participarem empresas enquadradas como MEI/ME/EPP. Sendo os 
itens de exclusividade para essas empresas abertos para a ampla concorrência; 
 
5.4 – Não poderão participar esta licitação: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal; 
c) sejam declaradas inidôneas, em qualquer Esfera de Governo (Consulta nos Sistemas 
competentes); 
d) estejam sob recuperação judicial e ou extrajudicial, dissoluções ou liquidações; 
e) tenham funcionário ou membro servidor da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, como 
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto ou controlador ou ainda responsável técnico. Nesse caso deve ser apresentada 
declaração pela licitante de que o dirigente controlador ou responsável não possui cotas 
além do limite estabelecido, exceto Fundações; 
f) constituídas sob forma de cooperativas e associações. 

 
5.5 – Só poderão participar desse certame empresas localizadas a uma distância de até 15 
km da sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, conforme descrito no Termo de 
Referência (Anexo I); 
 

6. DO CREDENCIAMENTO. 
6.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital, na presença do Pregoeiro e da 
Equipe de Apoio, será realizado o credenciamento dos licitantes por meio de seus representantes 
legais. Para tanto, é indispensável a apresentação de CÓPIA AUTENTICADA (conforme Art. 32 
da Lei nº 8.666/93) dos seguintes documentos:  

 

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente DO OUTORGANTE e do 
OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); 
Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação; 
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 b) PROCURAÇÃO (mediante instrumento particular ou público) e/ou CARTA DE 

CREDENCIAMENTO (conforme modelo constante do ANEXO VII), com firma reconhecida, 
estabelecendo poderes específicos para representar o licitante, expressamente quanto a 
formulação de propostas verbais e à prática de todos os demais atos inerentes ao pregão 
e ao Registro de Preços. NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO - ADMINISTRADOR, 
DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a 
apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (ou documento 
equivalente), no qual deverá constar os poderes necessários para exercerem direitos e 
assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não 
detentor de poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o 
instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 
 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 
alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo (s) posterior (es), devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhados 
dos documentos dos respectivos sócios. No caso de Sociedades por Ações, além dos 
documentos já citados, acompanhado dos documentos de eleições de seus 
administradores e sua devida publicação na imprensa oficial; 
 

d) Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante 
do ANEXO VI. 
 

e) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei complementar nº 
147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VIII deste 
Edital; 
 

f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
 

 
 

6.2 – Os documentos para credenciamento de que trata esse Artigo, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIA, 
juntamente com o ANEXO VII (CARTA DE CREDENCIAMENTO) ou PROCURAÇÃO totalmente 
preenchido. 
 

6.3 – A empresa deverá apresentar, para comprovar à inexistência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, a seguinte documentação:  
 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (imprimir certidão 
negativa). 

 

6.4 – Ao licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um 
licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens 
do certame.  
 

6.5 – A não apresentação ou incorreção da documentação de credenciamento, bem como o não 
comparecimento de representante legal à sessão, apenas prejudicará a participação de tal 
licitante na fase de lances, bem como impossibilitará a interposição de recurso; salvo 
apresentação de documento de credenciamento válido no transcorrer da sessão, que habilitará 
o representante para os atos posteriores a entrega desse documento. 
 

6.6 – Os interessados que enviarem os seus envelopes comercial e documentação sem 
representante (s) credenciado (s) deverá (ao) remeter (em), FORA DOS ENVELOPES nºs 01 e 
02, a declaração que trata o item 6.1, alínea “d”. 
 

7. DA PROPOSTAS DE PREÇO. 
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 As propostas de preços deverão obedecer às especificações e condições previstas neste Edital. 

7.1 – A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 

b) Número do Processo Administrativo e da modalidade – Pregão Presencial; 
 

c) Descrição, de forma clara e sucinta, do objeto desta licitação, em conformidade com as 
especificações detalhadas nos anexos integrantes deste Edital; 
 

d) O valor definido em conformidade com as exigências do Edital. Valor calculado com 
todos os encargos legalmente exigidos. 
 

e) A adjudicação será por item incluindo todas as despesas diretas e indiretas relacionadas 
com a prestação dos serviços, encargos trabalhistas conforme a CLT, tributários, taxas 
bancárias e adicionais, despesas operacionais, eventuais encargos financeiros ou previsão 
inflacionária; 
 

f) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transporte, combustíveis, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto desta 
licitação; 
 

g) Prazo de validade dos preços será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme regulamentação vigente, desde que haja interesse 
da Administração, assegurado o direito de revisão e atualização na forma legal, contados 
da data do respectivo contrato, bem como o direito de manutenção dos contratos firmados 
dentro do prazo de vigência do mesmo, na forma definida pelo inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93, preservadas todas as vantagens a favor da Administração contratante; 
 

h) Especificação, quantidade e marca de todos os materiais cotados; 
 

i) A oferta do produto, não pode ser superior ao exigido no Termo de Referência – Anexo 
I; 
 

j) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias; 
 

k) A falta ou incorreção do valor por extenso não será motivo para desclassificação da 
proposta desde que o valor esteja explicitado de outra forma e não reste margem de dúvida 
para efeito de julgamento. 
 

l) A falta da data, rubrica, CNPJ (ou CPF) e/ou endereço completo, poderá ser suprida pelo 
Representante Legal, na sessão, desde que tenha poderes para esse fim. 
 

7.2 – A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração formal emitida pelo 
concorrente de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
 

7.3 – Em anexo a proposta de preços, deverá constar declaração de elaboração de proposta 
independente, conforme modelo (ANEXO IX) deste Edital. 
 

7.4 – O preço apresentado na proposta permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 
(doze) meses, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização, o que poderá 
ser feito a requerimento formal do interessado ou de ofício pela Administração, neste caso, 
representada pelo Pregoeiro desta Instituição, como gerenciador do Sistema. 
 

7.5 – Será considerado o diferencial dos Tributos para fins de equalização de todas as propostas, 
quando couber, de acordo com o percentual atribuído por cada Ente da Federação 
(União/Estados/Municípios), podendo o pregoeiro consultar no decorrer da sessão os 
respectivos Sites Oficiais ou realizar consultas online a fim de confirmar qualquer tipo de 
alegação que porventura possa ser levantada contra qualquer licitante. 
 

7.6 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope individual, 
lacrado (não grampeado), tendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
PROCESSO Nº 4.699/2023 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2023 
DATA E HORA DA ABERTURA: 11/10/2023 – 09HS 
ENVELOPE 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”   
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 

 

8. DA HABILITAÇÃO. 
8.1 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 

a) Original; ou 
 

b) Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada (conforme Art. 32 da 
Lei nº 8.666/93); ou 

 

c) Publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
 

8.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
f) Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não precisarão constar 
do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 

 

8.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
b) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
expedido pela Receita Federal;  
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional com a Receita Federal do Brasil;  
e) 10.8.5 – Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado 
do domicílio ou sede do licitante; 
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 f) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 

domicílio ou sede do licitante; 
 
 

8.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão simplificada, validade de 30 dias anterior ao certame. 
 

8.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
b) Alvará de Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do licitante, 
devidamente vigente. 

 

8.1.5 – OUTROS: 
 

a) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal (Anexo V). 
 

b) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração (Anexo IV). 
 

c) Declaração contendo a descrição de suas instalações, dos aparelhos e equipamentos 
necessários para realização do objeto desta licitação, devendo dispor, obrigatoriamente, 
de no mínimo:  

1. O prédio em que funciona a oficina, galpão fechado e coberto ou no mínimo 
assemelhado, no total de suas instalações a área mínima de 1.000 m² (mil 
metros quadrados), para alojar os veículos, enquanto for necessário para 
manutenção dos mesmos; 
2. Ferramentas necessárias para manutenção dos veículos 
3. Deverá ter em seu quadro funcional, com comprovação de vínculo (a partir 
de carteira profissional ou contrato) de um mecânico com vigência anterior a 
data do certame. 

 

8.2 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ/MF e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.3 – A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada, em uma única via, através do 
Envelope nº. 02, devidamente lacrado (não grampeado), possuindo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
PROCESSO Nº 4.699/2023 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2023 
DATA E HORA DA ABERTURA: 11/10/2023 – 09HS 
ENVELOPE 02 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”   
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 
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9. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 
9.1- PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 

9.1.1. No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro fará a abertura da sessão, 
recebendo da empresa interessados, ou de seu representante, o documento para 
credenciamento, a Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e os 
envelopes de proposta de preços e habilitação.  
 

9.1.2 - Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  
 

9.2 - SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 
9.2.1 – Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do 
envelope de proposta, com a finalidade de verificar se as propostas dos itens estão em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que 
se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 
 

9.2.2 – Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
proposta, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 
48, §3º da Lei 8.666/93. 
 

9.2.3 – Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 

9.2.4 – Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas para o lote respectivo em pauta;  
 

9.2.5 – Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o lote a ser adquirido, considerando-se o valor cotado.  
 

9.2.6 – Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para 
cada item, até a proclamação do vencedor; 
 

9.2.7 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 

9.2.8 – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço para o lote e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 
 

9.2.9 – A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante; 
 

9.2.10 – Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados;  
 

9.2.11 – O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que 
poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 
 

9.2.12 – Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, 
de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 
 

9.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
9.3.1 – Encerrada a fase de lance para cada um dos lotes, o Pregoeiro procederá à abertura 
do invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação;  
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9.3.2 – Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos; 
 

9.3.3. A licitante vencedora do certame poderá trazer sua proposta em meio 
magnético, físico ou eletrônico de modo a proceder a recomposição de preços ao 
término da sessão ou terá o prazo de 02 (dois) dias úteis APÓS O ENCERRAMENTO 
DA SESSÃO para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais. A proposta final, 
apresentada pelo licitante vencedor já adequada ao valor apresentado na fase de 
lances, deverá obrigatoriamente observar a mesma proporção/percentual de 
diferença dos preços constantes nos itens da proposta de preços inicial, a fim de se 
evitar o denominado jogo de planilha; 
 

9.3.4 – Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
Edital; 
 

9.3.5 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 
48, §3° da Lei 8.666/93; 
 

9.3.6 – Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 

10. DO JULGAMENTO. 
10.1 – O julgamento das Propostas de Preços será processado segundo os critérios objetivos 
abaixo:  

a) Será desclassificada a proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras, borrões 
ou qualquer outro defeito, não ressalvados, que ponham em dúvidas informações 
essenciais à sua compreensão;  
b) Será desclassificada a proposta que não atenda às especificações contidas neste ato 
convocatório e anexos; 
c) A proposta que infrinja preceitos albergados em legislação específica vigente será 
desclassificada;  
d) Preço manifestamente superior ao de mercado ou inexequível, comprovado através de 
pesquisa de mercado e/ou planilha de custos constantes nos autos, ensejará a 
desclassificação da respectiva proposta, nos termos art. 48, inc. II, da Lei 8.666/93;  
e) Proposta ou lance que contenha valor simbólico, irrisório ou igual a zero, de acordo com 
o estabelecido no art. 44, § 3º da Lei 8.666/93, será desclassificado;  
f) Não poderá ser considerada, para fins de julgamento, qualquer vantagem não prevista 
neste instrumento de convocação;  
 
g) No julgamento das propostas será adotado, exclusivamente, como critério de 
classificação, MENOR PREÇO (itens: 1, 2 e, 4) E MAIOR DESCONTO (itens 3 e 5), 
considerando para tanto, a proposta mais vantajosa apresentada ou o menor lance 
ofertado na etapa competitiva.  

OBS: Nos itens 03 e 05, MAIOR DESCONTO, será oferecido em cima da tabela da 
concessionária do veículo: Exemplo: a empresa venceu com o desconto de 5% 
(cinco por cento), foi preciso comprar peças de um carro da FIAT, a empresa 
apresenta o valor das peças da concessionária da FIAT, ou loja autorizada, e a 
mesma dá o desconto de 5% (cinco por cento) em cima do orçamento apresentado. 
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 h) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na Lei 10.520/2002, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais 
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
i) No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor; 
j) Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances; 
k) A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao 
Licitante, na ordem decrescente dos preços. 
m) Depois de adjudicado o licitante vencedor, aquele que tiver ofertado o(s) menor(es) 
preço(s) por item, o pregoeiro concederá 48 (quarenta e oito) horas para o mesmo 
apresentar nova planilha com os preços unitários dos itens e preço global, de conformidade 
com o lance verbal ofertado na sessão. 

 
10.2 – O julgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo: 

a) Licitante que transgrida qualquer norma de legislação específica vigente será inabilitado;  
b) Será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas na 
CLÁUSULA 8 deste ato convocatório;  
c) Concorrente cuja documentação de habilitação não cumpra qualquer outra regra inserta 
neste edital, em especial aquelas contidas no item 8.1, será inabilitado;  
d) Participante que apresentar qualquer documento exigido neste edital com data da 
validade vencida ou cujas certidões não sejam confirmadas via Internet (quando disso 
dependa a sua validade) será inabilitado; 
e) Documento que contenha rasuras, entrelinhas, emendas, borrões ou qualquer outro 
defeito que ponham em dúvida a veracidade das informações essenciais à sua validade 
acarretará a inabilitação do licitante. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
11.1 – Quando não houver recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao particular cuja proposta 
for considerada mais vantajosa à administração, por força do art. 4º, inc. XX, da Lei 10.520/2002.  
 

11.2 – Constatada a regularidade do feito, a adequação do objeto licitado e, sobretudo, a 
vantagem das condições finais estipuladas, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
homologará a presente licitação. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
12.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

12.1.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 

13. DOS RECURSOS. 
13.1 – Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, 
explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora. 
 

13.2 – Será concedida, a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 
(três) dias para apresentação da petição devidamente fundamentada. 
 

13.3 – As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo 
prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 

13.4 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso, conforme Art. 3º, XX, da Lei 10.520/2002. 
 

13.5 – O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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 13.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

13.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, em dias úteis e nos horários de 8:00 horas às 13:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fac-símile ou 
intempestivos. 
 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
14.1 – O recebimento dos materiais/serviços deverá ser efetuado pelo servidor designado pela 
secretaria solicitante responsável pela aceitação do material objeto desta licitação. 
 

14.2 – Por ocasião da entrega do material a contratada deverá colher a data, à hora, o nome, o 
cargo, a matrícula e assinatura do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 
 

14.3 – A prestação do objeto desta licitação deverá ser feita na Sede do Município de Bom 
Jesus/RN, conforme as ordens de compras/serviços expedidas pelas secretarias solicitantes, 
definido no Termo de Referência (ANEXO I); 
 

14.4 – Após a assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá, dentro do mesmo 
prazo, iniciar a prestação do serviço, sob pena de decair do seu direito perante a Municipalidade. 
 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1 – As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2023, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
458 de 08 de novembro de 2022, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica e 33.90.30 – Material de Consumo. 
  

15.2 – Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (art. 65, § 
8º Lei 8.666/93). 
 

16. DO PAGAMENTO. 
16.1 – O pagamento será realizado no devido prazo legal e tomando como base o escopo do 
Decreto Municipal nº 026/2017, contados da entrega dos materiais e/ou realização dos serviços, 
depois de aferido pela Secretaria ordenadora da despesa, salvo por atraso de liberação de 
recursos financeiros, desde que a contratada: 
 

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o 
prestador deverá tê-la encaminhada por meio eletrônico ao Município de Bom Jesus, 
responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em arquivo específico; 
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, as certidões de comprovação fiscal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos 
Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação; 

 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na ARP (Anexo X). 
 

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação, por parte do fornecedor e/ou prestador dos serviços, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

 

16.2 – O pagamento será realizado nos termos contidos na Ata de Registro de Preços (ANEXO 
X). 
 

16.3 – A licitante, mensalmente, após o fornecimento definitivo, emitirá a nota fiscal de serviço 
em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE COMPRA com o respectivo CNPJ e receberá o 
valor da nota fiscal que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances 
verbais desta licitação, que será apresentada ao Departamento Administrativo. 



 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 / Telefone: (84) 3253-2209 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 
  

16.4 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE 
COMPRA, a ser processados em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 
valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da 
conta - corrente onde deseja receber seu crédito. 
 

16.5 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 
com as fazendas: Municipal, Estadual e Federal, a través das certidões negativas de débitos. 
 

16.6 – A PMBJ só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do gestor do 
contrato, o necessário ATESTO comprovando a efetiva entrega pela empresa vencedora, no 
verso da Nota Fiscal. 
 

16.7 – Em caso de entrega fracionada do objeto, quando previamente autorizada pela PMBJ, 
será efetuado o pagamento, depois que todo o serviço tiver sido entregue. 
 

17. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
17.1 – Caberão à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência e do 
Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo “II” deste Edital. 
 

17.2 – Caberão a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, sem prejuízo do constante do termo 
de Referência e do Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, 
Anexo “II” deste Edital. 
 

18. DAS PENALIDADES. 
18.1 - A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 
 

b) Multa de 1%(um por cento) sobre o valor da proposta; 
 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com ao 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN, por prazo de até 05 (cinco) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 

18.2 - Por atraso no fornecimento e/ou na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste 
instrumento, observada a Legislação Regente. 
 

19. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
19.1 - O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93, com 
modificações ulteriores. 
 

19.2 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, de conformidade com o art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 

20. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO. 
20.1 – Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação o Secretário Municipal de 
Administração, ordenador da despesa ou outro servidor designado para substituí-lo, que 
registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
21.1 – É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar dos enviados na 
forma deste Edital. 
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 21.2 – Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bom Jesus o direito de, no seu interesse, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
 

21.3 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bom Jesus não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

21.4 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.5 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

21.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
 

21.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 
 

21.8 – Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus, na rua Manoel Andrade, 12 – Centro – ou através do site: 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 
 

21.9 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de 
ordem estritamente informal. 
 

21.10 – A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do 
objeto licitado. 
 

21.11 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002; dos Decretos Federais n.º s 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.931, de 19 
de setembro de 2001; e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93. 
 

21.12 – Fica eleito o foro da Comarca de Macaíba/RN para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 

 
Bom Jesus/RN, 25 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOÃO MATHEUS MIRANDA DE LIMA 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO Nº 4.699/2023 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2023 
 

1. DO OBJETO: 
 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, com reposição de peças e 
demais acessórios dos veículos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, incluindo-se todos os 
serviços de mecânica em geral com o fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
conforme especificações abaixo: 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
 

A execução do serviço a ser contratado visa atender as necessidades de manutenção da 
frota veicular oficial desta Sede em perfeitas condições de funcionamento, objetivando atender 
a demanda da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. 

 
Ademais, esta Prefeitura necessita da referida contratação do objeto do Termo de 

Referência, considerando que trará benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação. 
Trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados pela 
contratada contribuirão para manter a frota veicular desta edilidade em perfeitas condições de 
uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público. 
 

A contratação de forma qualificada e continuada, no intuito de manter os bens públicos 
em perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, além de manter a 
conservação e manutenção adequada do patrimônio público, considerando que em cada 
exercício está sendo realizada licitação para esta finalidade, o que ocasiona despesas para a 
União. No caso de ser de natureza continuada, torna-se mais econômico aos cofres públicos. 
 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 
 

LOTE 01 – VEICULOS DE PEQUENO PORTE (LINHA LEVE E UTILITÁRIOS) 

Itens Especificações 
QTD / Valor 
estimado 

UND 
Valor 

Unitário 
(médio) 

Valor Total 

1 MÃO DE OBRA  800H R$ / H R$183,75 R$147.000,00 

2 MÃO DE OBRA (*) 200H R$ / H R$183,75 R$36.750,00 

3 PEÇAS E ACESSÓRIOS R$500.000,00 % 15,5% R$500.000,00 

TOTAL – LOTE 01 

(*) Exclusivo para MEI, ME e EPP 

 
 

LOTE 02 – ÔNIBUS, MÁQUINAS AGRICOLAS E TRATORES. 

Itens Especificações 
QTD / Valor 
estimado 

UND 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 MÃO DE OBRA  1.500H R$ / H R$237,50 R$356.250,00 

5 PEÇAS E ACESSÓRIOS R$700.000,00 % 15,5% R$700.000,00 

TOTAL – LOTE 02 
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CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  
 

Poderão participar da licitação as empresas situadas em Bom Jesus/RN, que deverá ter sua 
oficina numa distância de, no máximo, 15 km (quinze quilômetros) contatados através de 
vias públicas, da sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, bem como equipamentos 
e instalações que garantam a perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva nos veículos oficiais. Justifica-se a restrição da participação de licitantes que 
tenham oficina sediada à referida distância, já que, caso o local do reparo fosse muito 
distante dificultaria bastante tanto o envio do veículo para reparo quanto eventuais visitas 
para acompanhamento do serviço, trazendo alto consumo de combustível para estas 
finalidades e tornando a logística onerosa e ineficiente. Ademais, existem muitas empresas 
situadas a esta distância da sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN que estão aptas 
a realizar os serviços, de modo que não resta prejudicada a competitividade do certame. 
 
3.1 - TERMINOLOGIA 
Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições para 
os vocábulos abaixo;  
 

3.1.1. MANUTENÇÃO: É o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de 
conservar ou recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de 
manutenções periódicas e corretivas.  
 

3.1.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA (periódica): Sistemática regular de revisões com o 
intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao 
seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças 
deverão ser feitos mediante prévia autorização do Fiscal do Contrato;  
 

3.1.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. Os serviços que exigirem a troca 
de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Fiscal do Contrato;  
 

3.1.4. LANTERNAGEM: Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, 
para-choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros 
serviços afins;  
 

3.1.5. SISTEMA ELÉTRICO: Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes 
elétricas dos veículos (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, 
limpadores de para-brisa e outros);  
 

3.1.6. SISTEMA HIDRÁULICO: Consiste em serviços de substituição ou conserto nos 
sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros);  
 

3.1.7. BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM: Consiste em serviços de 
regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins;  
 

3.1.8. SUSPENSÃO: Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de 
amortecedores, estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de 
direção e todos os outros serviços afins;  
 

3.1.9. INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS: Consistem nos serviços de instalação de 
qualquer acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, assim 
como, o conserto e instalação de acessórios de som e imagem;  
 

3.1.10. VIDRACEIRO: Consiste na manutenção corretiva nos serviços de substituição dos 
vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos 
para-brisas e todos os outros serviços afins; 
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3.1.11. AR CONDICIONADO: Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento 
do ar do interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, 
higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os outros serviços afins;  
 

3.1.12. TROCA DE ÓLEO: Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, 
do câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos filtros de óleo. 

 
3.2 – RELAÇÃO DE VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (Linha Leve) 
 

Secretaria de Saúde: 
AMBULÂNCIA FIORINO - QGY 1C92 
AMBULÂNCIA FIORINO - QGQ 2678 
AMBULÂNCIA FIORINO - RGN 7C20 
AMBULÂNCIA SAVERO - QGO 4038 
FIAT UNO ATTRACTIVE – RGE7G28 
FIAT UNO ATTRACTIVE – RGE7G26 
FIAT MOBI LIKE - OJY2B59   
FIAT MOBI LIKE - OJY2B39    
FIAT TORO VULCANO – QGJ 7912 
MOTOCICLETA HONDA – NNU 7152 
PÁLIO – NOG 8411 
 
Secretaria de Agricultura: 
L200 TRITON – NNQ0A93 
SPRINTER MERCEDES – IIH 5507 
  
Secretaria de Infraestrutura: 
FIAT PALIO – AAK2170 
VOLKSWAGEN GOL – PIT0255 
 
Secretaria de Educação: 
PÁLIO FIRE – OWD 9757 
VOLKSWAGEN SAVEIRO – QGC 3675 
SPRINTER VOLKSWAGEN – JGS 6270 
RENAULT KWID – RGG5D82 
RENAULT KWID – RGG5D91 

 
Conselho Tutelar: 
CITROEN AIRCROSS – QGI 6323 

 
3.3 RELAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MÁQUINAS AGRICOLAS E TRATORES) 

 
Secretaria de Educação: 
ONIBUS - IVECO CITYCLASS 70C17 – OJT8215 
ONIBUS – VOWKSWAGEN 15.190EOD – NOH8068  
ONIBUS - VOWKSWAGEN 15.190EOD – OJZ0316 
ONIBUS - VOWKSWAGEN 15.190EOD – OJT0596 
ONIBUS - VOWKSWAGEN IND USCAR FOZ – NNY9778 
ONIBUS - MERCEDES BENZ – QGA6031 
ONIBUS – VOWKSWAGEN – RGE1I63 
ONIBUS – VOWKSWAGEN -  SEM PLACA 
MICROONIBUS – VOWKSWAGEN – RGE0G33 
MICROONIBUS – VOWKSWAGEN – RGL7C57 

 
Secretaria de Saúde: 
ONIBUS – MARCOPOLO VOLARE V8L ON – RDH2D57 
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Secretaria de Agricultura: 
03 TRATORES COM IMPLEMENTOS 
CAMINHÃO PIPA 17.220 VIR  
 
Secretaria de Infraestrutura: 
CAMINHÃO HYUNDAI – REN4E04 
CAMINHÃO IVECO COMPACTADOR – RNF2F82 
CAMINHÃO IVECO TECTOR 170E21 – RGK3D59 
CAMINHÃO MERCEDES ATRON 2729 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 8/120 –MYF9293  
PÁ MECÂNICA 
RETROESCAVADEIRA 
MOTONIVELADORA 
 
Secretaria de Assistência Social: 
DUCATO – OGB0818 
 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

4.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:  
a) Mão-de-obra especializada referente à execução de reparos, conservação e 
recuperação de veículos em mecânica geral, mecânica de motores a gasolina, mecânica 
de motores a diesel, lanternagem, pintura, capotaria, sistema elétrico, sistema hidráulico, 
suspensão, balanceamento, alinhamento e cambagem, vidraceiro, ar condicionado, 
instalação de acessórios;  
b) Fornecimento de peças, acessórios e materiais específicos a serem utilizados na 
execução dos serviços referidos no item anterior;  
c) Reboque; 
d) Troca de óleo. 

4.2. Prazos de execução dos serviços e horários de atendimento:  
 

4.2.1. O prazo para a execução dos serviços pela Contratada nos veículos da Contratante será 
de até 03 (três) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da Contratada e aceitação pela 
Contratante. 
 

4.2.2. Os serviços de retífica, lanternagem, pintura e capotaria terão o prazo limite de 08 (oito) 
dias úteis, prorrogáveis a critério da administração.  
 

4.2.3. O atendimento técnico pela Contratada deverá ocorrer em, no máximo, 05h (cinco horas), 
após a solicitação para restabelecer o pleno funcionamento de qualquer dos veículos, na forma 
do item acima.  
 

4.2.4. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta no horário comercial;  
 

4.2.5. O serviço de reboque deve estar disponível 24h (vinte e quatro horas) por dia, de segunda 
a domingo, inclusive feriados;  
 

4.2.6. Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo; 
 
4.3. Local da realização dos serviços. 
 

4.3.1. O local de execução dos serviços será na oficina da Contratada. Devendo, a empresa, 
estar num raio de 15 km de distância da sede da PMBJ/RN, em razão da logística de 
deslocamento e com vistas ao princípio da economicidade;  
 

4.3.2. Nos casos de impossibilidade do veículo se deslocar a empresa deverá removê-lo até a 
oficina ou consertá-lo no local, desde que autorizado pela Contratante; 
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 5. DA GARANTIA DAS PEÇAS E DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos 
serviços, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses;  
 

5.2. Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva prestação 
dos serviços, que não poderá ser inferior a 03 (três) meses;  
 

5.3. Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestação dos serviços, que 
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  
 

5.4. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação 
no veículo, que não poderá ser inferior a 03 (três) meses;  
 

5.5. Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva 
prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 08 (oito) meses ou 15.000 km, o que ocorrer 
primeiro. 
 
6. DA REPOSIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS 
 

6.1. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças 
originais novas, de primeiro uso, pela empresa Contratada, que deverá, obrigatoriamente, obter 
a autorização expressa da Contratante antes da realização de quaisquer possíveis substituições;  
 

6.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 
mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá ser 
admitida a substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver 
justificativa prévia, fundamentada e aceita pela Contratante;  
 
6.3. As peças de reposição e demais componentes necessários para a manutenção deverão ser 
fornecidos pela empresa com preços compatíveis com os Orçamentos emitidos por 
concessionárias e/ ou fabricantes, além dos descontos propostos pela Contratada;  
 

6.4. Quando constatada a incompatibilidade dos preços apresentados pela Contratada com os 
de mercado, a Contratante poderá adquirir peças e componentes de outras empresas;  
 

6.5. A Contratada realizará a instalação de todas as peças e componentes, inclusive as que 
forem adquiridas pela Contratante, no caso descrito no item 6.4;  
 

6.6. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato;  
 

6.7. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante.  
 

6.8. As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou recomendadas pelo 
fabricante, com garantia de fábrica/montadora e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da Contratada;  
 

6.9. As peças e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser entregues à Contratante, 
representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado; 
 

6.10. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste Termo, estão incluídos no valor 
do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus à Contratante; 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e 
regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva de 
defeitos e verificação que se fizerem necessárias, efetuando-se os consertos e lubrificações, 
bem com os demais serviços recomendados para uma manutenção adequada;  
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 b) Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva a que se refere a presente 

contratação, somente pelos empregados da empresa vencedora;  
 

c) Realizar a manutenção preventiva e corretiva mediante emissão de solicitações e após 
autorização do orçamento apresentado, a qual terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando-se os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças 
pelas desgastadas pelo uso;  
 

d) Fornecer o material necessário à manutenção corretiva e, dispor de todas as ferramentas e 
equipamentos ao tipo de serviço a ser realizado; 
 

e) Apresentar os orçamentos para autorização, aplicando os tipos de peças (Genuínas, originais 
e/ou similares) indicados pelo Contratante; 
 

f) Manter, durante a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
 

g) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação dos veículos, devendo ser em área 
coberta e com total segurança, não ficando exposto ao sol e a chuva em tempo integral, enquanto 
estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada;  
 

h) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamento, taxas) desde que praticada 
por seus empregados e ocorrer quando o veículo estiver sob a responsabilidade da empresa 
contratada;  
 

i) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes 
necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do fiscal do 
Contrato, caso seja solicitado pela PMBJ/RN; 
 
j) Apresentar sempre que solicitado documentos e/ou notas fiscais que comprovem a 
procedência das peças destinadas à substituição; 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações do Contratante:  
 

a) Comunicar à Contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;  
 

b) Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho do serviço contratado; 
  

c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e 
exigências especificadas;  
 

d) Emitir as autorizações de execução de serviços necessárias, numeradas em sequência e 
assinadas pela autoridade competente;  
 

e) Indicar o tipo de peça (genuína, original e/ou similar) a ser aplicado nos serviços de 
manutenção;  
 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
Contrato;  
 

g) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

a) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS/RN, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, no fornecimento e/ou na 
realização dos serviços contratados, isentando ao município de BOM JESUS/RN de todas e 
quaisquer reclamações que possam surgir, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 

b) Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 
transportes, cargas, descargas, sinalização, mão de obra, tributos, leis sociais, lucros e 
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 quaisquer outros encargos que incidam sobre o fornecimento do objeto licitado previstos, ou não, 

no Pregão. 
 

c) A fiscalização do fornecimento e/ou dos serviços a serem realizados será efetuado pelo 
MUNICÍPIO de Bom Jesus/RN. 
 

d) Quaisquer instruções, alterações, liberações e demais providências que a fiscalização julgar 
necessária para melhor desempenho da firma no fornecimento e/ou na realização dos serviços, 
deverão ser registrados no livro de ocorrência, não cabendo a CONTRATADA nenhuma 
reclamação decorrente de entendimentos verbais. 
 

10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

14.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 
atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições e normativas 
aplicáveis. 

 
 

Bom Jesus/RN, 25 de setembro de 2023. 
 
 

Josivaldo Ferreira de Lima 
CPF nº 031.448.204-07 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Bom Jesus/RN 
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 ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2023 

 
CONTRATO Nº XXXX/2023 VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS/RN, INCLUINDO-SE TODOS OS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM GERAL COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 
XXX/2023. 

  
Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, com sede à 
Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Senhor Clécio da Câmara Azevedo, brasileiro, casado, residente a Fazenda Santa Rita nº 100 – 
Zona Rural - nesta cidade, portador do RG nº 514.929 - SSP/RN e CPF nº 308.060.624-87, 
doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, xxxxxxxxxxxxx residente à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro xxxxxxx, Natal/RN, aqui representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei 
8.666/93 e suas posteriores modificações e do Pregão Presencial nº xxx/2023, têm entre si 
como justo e contratado o que vem especificado nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, com 
reposição de peças e demais acessórios dos veículos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, 
incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral com o fornecimento de peças, componentes 
e acessórios, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), de acordo com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento e posterior 
emissão da Ordem de Compra/Serviço, a qual indicará o prazo máximo para início e entrega do 
bem/serviço. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Esse contrato entra em vigor em sua assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução deste 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os descontos 
legais; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
obrigações dentro das condições pactuadas; 
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 c) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel cumprimento 

do presente contrato, quando solicitado; 
d) A CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os custos com viagens e deslocamentos 
efetuados pelo CONTRATADO, por via aérea ou terrestre, desde que previamente autorizada 
pela CONTRATANTE, mediante apresentação de documento comprobatório. 
e) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelos serviços prestados conforme 
prazo estipulado neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2023, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
458 de 08 de novembro de 2022, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica e 33.90.30 – Material de Consumo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1.  O pagamento será condicionado ao que dispões o Decreto Municipal nº 026/2017 e à 
consulta da regularidade fiscal da pessoa jurídica e, também, a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
 
b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
 
e) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) quanto à Dívida Ativa do Estado; 
 
f) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
7.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 8.1.1, ficará 
pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
7.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
7.4 - O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

8.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Pregão 
Presencial n.° xxx/2023 e seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais peças que 
constitui o respectivo processo licitatório. 
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9.1. Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação o(a) Sr(a). 
_______________________________________, que registrará todas as ocorrências e 
deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à Contratada, 
objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
10.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Compra 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Compra. 
 
10.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
10.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, no 
caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para os 
casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela FISCALIZAÇÃO, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), sobre o valor das 
faturas dos pagamentos a vencer; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 9.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
10.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que atendida a ordem 
de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 
10.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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 10.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 11.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do município de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
  
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Bom Jesus/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2023. 

 
 
 

Clécio da Câmara Azevedo 
Prefeito 

 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(Representante da Vencedora) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  _________________________________________________  

CPF: _________________________ 

 

Nome: _________________________________________________  

CPF: _________________________  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Senhor Pregoeiro, 
 
A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ/MF sob nº.  , abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe 
o Município de Bom Jesus/RN, o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com 
a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Itens Especificações 
QTD / Valor 
estimado 

UND 
Valor 

Unitário 
(médio) 

Valor Total 

1 MÃO DE OBRA  XXXXXXX R$ / H R$XXXX R$XXXX 

2 MÃO DE OBRA (*) XXXXXXX R$ / H R$XXXX R$XXXX 

3 PEÇAS E ACESSÓRIOS XXXXXXX % % R$XXXX 

TOTAL – LOTE 01 R$XXXX 
 

 
 

Itens Especificações 
QTD / Valor 
estimado 

UND 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 MÃO DE OBRA  XXXXXXX R$ / H R$XXXX R$XXXX 

5 PEÇAS E ACESSÓRIOS XXXXXXX % % R$XXXX 

TOTAL – LOTE 02 R$XXXX 

 
 
O valor total dos ITENS é R$xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), ficando 
um desconto de xxxx% em peças e acessórios. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Valor Total da Proposta: R$  (  ). 

 
Local e data, 

 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
  
************************************************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 
Presencial nº. ___/2023, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Local/UF, ***** de ************ de 2023 
 
 
 
 

************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2023 
 

 
________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na 
__(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 
_____________________________infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
________________ e do CPF/MF n° _____________, para os fins de habilitação no Pregão n.° 
XXX/2020, Declara expressamente que: 
 
1) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
Local/ Data 
 
 
______________________________ 
Nome e Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante.  
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 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
A ****************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. ************************ com 
sede na ********************(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. ___/2023, DECLARA expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente certame licitatório. 
  

 
 

Local/UF, ** de ************ de 2023 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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 ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, ******************** (razão social da empresa), situada à Rua 
************* (endereço completo) ****************, neste ato representada pelo *************** 
(cargo), ********************* (nome do responsável), **************** (nacionalidade, estado civil, nº 
da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e nº do CPF), CREDENCIA o Sr. 
************** (nome do credenciado), *********** (nacionalidade, estado civil, nº da carteira de 
identidade, órgão expedidor, data de emissão, e nº do CPF) ****************, dando-lhe plenos 
poderes para, em nome desta empresa, dar entrada em documentação, formalizar propostas, 
dar lances, recorrer, desistir e tratar de todos os demais assuntos pertinentes à Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2023. 
 
  

Local/UF, ** de ************ de 2023 
 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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 ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE MEI/ 

ME/EPP. 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2023. 

 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de 

ME/EPP/MEI, de maneira que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme 

preceitua a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 

complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

 
 

Em, ____ de ______________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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 ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 
 
___________________________________________________ (Identificação completa do 
representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
_______________________________________________ (Identificação completa da licitante) 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 7.3 do Pregão Presencial n° 
___/2023 declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° ___/2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial n° ___/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 
___/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Presencial n° ___/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° ___/2023 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° ___/2023 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° ___/2023 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° ___/2023 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN antes da abertura oficial das 
propostas; e 
  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 

 
 

Local/UF, ** de ************ de 2023 
 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


